
UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE MEDICINA

Resumo de Convênio
Convênio entre a Fundação Faculdade de Medicina (FFM) e

a Universidade de São Paulo (USP), visando ao oferecimento do
Curso de Difusão: Análise de Dados Epidemiológicos -
Programa SPSS - Edição 09.003, a ser realizado no Laboratório
de Informática do Departamento de Medicina Preventiva com
gerenciamento financeiro pela FFM - Processo 09.1.00470.5.8 -
Convênio Web-USP 18971 - Aprovado em 4-6-2009 com vigên-
cia de 3 meses - Valor de R$ 6.750,00.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Portaria Fousp-7, de 3-8-2009
Dispõe sobre a eleição dos Representantes dos
Servidores Não-Docentes junto à Congregação da
Faculdade de Odontologia da Universidade de
São Paulo

O Diretor da Faculdade de Odontologia, à vista do que dis-
põe o Estatuto da USP, resolve:

Artigo 1º - A eleição para a escolha de 2 representantes dos
servidores não-docentes e respectivos suplentes junto à
Congregação da Faculdade de Odontologia da Universidade de
São Paulo realizar-se-á, por voto direto e secreto, no dia 4-9-
2009, das 9 às 18 horas, na sala da Congregação “Professor
Doutor Benedito Montenegro” desta Unidade.

Artigo 2º - Serão considerados eleitos os candidatos que
obtiverem o maior número de votos, figurando como suplentes,
os mais votados a seguir.

Artigo 3º - O registro da candidatura dos representantes
deverá ser feito mediante requerimento do próprio interessado,
dirigido ao Diretor da Faculdade de Odontologia da
Universidade de São Paulo, das 9 às 16 horas, até o dia 2-9-
2009, junto ao Serviço de Protocolo e Expediente.

Artigo 4º - Poderão votar todos os servidores não-docentes
lotados na Faculdade de Odontologia da Universidade de São
Paulo.

Artigo 5º - A eleição será realizada através de cédula única,
devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Eleitoral.

Parágrafo 1º - Antes de votar o eleitor deverá assinar a lista
de presença;

Parágrafo 2º - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 6º - A Mesa Eleitoral será composta por membros

escolhidos pelo Diretor da Faculdade de Odontologia da
Universidade de São Paulo.

Artigo 7º - O Serviço de Assistência aos Colegiados provi-
denciará, em tempo hábil, todo material necessário para a rea-
lização da eleição.

Artigo 8º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a
observância das seguintes normas:

I - registro prévio dos candidatos;
II - identificação de cada votante;
III - apuração imediata ao pleito, pela mesa receptora, logo

após o término da eleição;
IV - proclamação, pelo Diretor, do resultado geral da elei-

ção.
Parágrafo 1º - A apuração do pleito será feita pela própria

Mesa Eleitoral a que se refere a artigo 6º;
Parágrafo 2º - A urna será acompanhada de uma ata de

abertura e encerramento dos trabalhos, assinada pelos mem-
bros da Mesa Eleitoral, da qual constarão o local e o horário da
eleição, a composição da Mesa, o número de eleitores e votan-
tes, bem como quaisquer ocorrências que devam ser registra-
das;

Parágrafo 3º - Encerrada a eleição, todo o material será
encaminhado ao Serviço de Assistência aos Colegiados, que o
conservará pelo prazo de 30 dias.

Artigo 9º - Serão garantidos a inviolabilidade e o sigilo dos
votos.

Artigo 10 - A propaganda eleitoral poderá ser feita por
todos os meios legais, por conta dos candidatos, através de
boletins impressos, cartazes, jornais de circulação interna e
Internet.

Artigo 11 - No prazo de 3 dias, após a proclamação dos
eleitos, poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da elei-
ção, dirigido ao Diretor da Faculdade de Odontologia da
Universidade de São Paulo.

Parágrafo 1º - O recurso referido neste artigo será proces-
sado no Serviço de Expediente da Faculdade de Odontologia da
Universidade de São Paulo e não produzirá efeito suspensivo;

Parágrafo 2º - O recurso a que se refere este artigo será
decidido pelo Diretor da Faculdade de Odontologia da
Universidade de São Paulo, no prazo máximo de 5 dias, conta-
dos da data de sua impetração.

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvi-
dos, de plano, pelo Diretor da Faculdade de Odontologia da
Universidade de São Paulo.

Artigo 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria FO-8, de 3-8-2009
O Diretor da Faculdade de Odontologia, nos termos do inci-

so IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002, com-
binado com o disposto no inciso IV, do artigo 3º, do Decreto
Estadual 47.297, de 6-11-2002, e em razão da certificação con-
cedida pelo Reitor da USP, através das Portarias GR-1716-2003
e GR-895-2006, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa Joaquim Vilemar de Sousa Rocha e
Rosivaldo da Silva Borges para atuarem como Pregoeiros nos
procedimentos licitatórios a serem instaurados na Faculdade de
Odontologia na modalidade de Pregão, que tenham por objeto
a aquisição de bens e serviços comuns.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos: Nanci Lima Nogueira, Adriana Rosa de Castro, Adriana
Peters de Paula, Eduardo Varjão de Lima e José Eduardo
Magalhães Marinho.

Artigo 3º - Esta portaria revoga a de nº 13-2008, e vigora-
rá pelo prazo de 1 ano a contar da data de sua publicação.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Convênio
Proc. 04.1.1053.58.8. Conveniada: Sociedade Beneficente

e Hospitalar “Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto”.
Convenente: Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto.
Objeto: O presente convênio tem por objetivo o desenvolvi-
mento do trabalho integrado dos docentes e alunos dos cursos
de Formação Profissional e Educação Continuada (regidos pela
Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária da USP) do
Departamento de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial
e Periodontia da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto,
com o Serviço de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais
da Santa Casa, que visa receber, diagnosticar e dar atendimen-
to cirúrgico a pacientes da macro região de Ribeirão Preto, na
área de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais, confor-
me plano de trabalho.Vigência: 3-8-2009 a 2-8-2010.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despachos do Superintendente, de 3-8-2009
Homologando:
no Processo USP 09.1.1967.62.2, Modalidade: Pregão Reg.

de Preço - Menor Preço 73-2009, o julgamento referente ao
Pregão acima especificado, conforme decisão da Pregoeira em
Ata de Sessão Pública, publicada no D.O. de 17-7-2009, e auto-
rizando a despesa;

no Processo USP 09.1.76.62.7, Modalidade: Pregão Reg. de
Preço - Menor Preço 061-2009, o julgamento referente ao
Pregão acima especificado, conforme decisão da Pregoeira em
Ata de Sessão Pública, publicada no D.O. de 22-7-2009, e auto-
rizando a despesa.

MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA

Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 4-2007-MAC-USP. Processo 2007.1.243.32.7.

Contratante: Museu de Arte Contemporânea. Contratada:
Macrosolution Comércio Importação e Serviços Ltda. Objeto:
Prorrogação por mais 12 meses, a contar de 14-11-2008, para
a prestação de serviços técnicos de manutenção para o sistema
de detecção antifurto, instalado nas dependências da bibliote-
ca do Museu de Arte Contemporânea e Macrosolution
Comércio Importação e Serviços Ltda. Data da assinatura: São
Paulo, 2008.

COORDENADORIA DO CAMPUS 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria nº 16, de 3-8-2009
O Coordenador do Campus da Capital do Estado de São

Paulo resolve:
Artigo 1º - Regulamentar e definir os horários de controle

de acesso ao Campus da Capital do Estado de São Paulo, a
saber:

1. Acesso pelas Portarias Principais (P1, P2 e P3) -
Pedestres e Veículos (Tabela de Horários Anexo):

a) Nos períodos onde há controle de acesso: os docentes,
funcionários e alunos devem apresentar o cartão de identifica-
ção oficial da Universidade de São Paulo, para terem o acesso
liberado.

Aos demais usuários, com vinculo, serão solicitados identi-
ficação funcional da respectiva repartição;

b) O acesso dos usuários não classificados no item acima,
mas que por motivo de relevância necessitem acessar as depen-
dências do Campus nos períodos de controle deverão fazê-lo
pela Portaria Principal - P1 (Praça Reinaldo Porchat s/nº), onde
serão devidamente identificados, bem como solicitada a infor-
mação do destino - Ex. Dependentes de Docentes e
Funcionários, Prestadores de Serviço, etc;

c) As pessoas não classificadas nos itens (a) e (b) não terão
o acesso permitido às dependências do Campus nos períodos
de controle.

2. Acesso pelos Portões de Pedestres: Estrada do
Mercadinho, São Remo, Fepasa e Vila Indiana:

Segunda a Sexta-feira:
das 5 às 20 horas: acesso liberado;
das 20 às 24 horas: acesso controlado;
das 24 às 5 horas: acesso controlado com anotação;
Sábados:
das 5 às 14 horas: acesso liberado.
das 14 às 24 horas: acesso controlado.
das 24 às 5 horas: acesso controlado com anotação.
Domingos e Feriados:
acesso controlado com anotação.
Obs.: Portão de pedestres São Remo fechado todos os dias

das 24 às 5 horas.
3. Hospital Universitário:
das 4h30 às 24 horas, os moradores da Comunidade São

Remo, terão duas alternativas de acesso:
- uma direto ao campus, e
- outra já adentrando ao Hospital Universitário.

Entrada por dentro da área do Hospital Universitário das 24
às 4h30 o acesso direto ao Campus (ao lado do ponto de ôni-
bus) ficará fechado e a comunidade terá acesso livre ao HU pelo
portão ao lado da guarita.

4. Outros Acessos:
Portão Teixeira Soares:
- Portão de Veículos:
de segunda a sexta-feira:
das 06 às 15 horas: acesso liberado;
após às 15 horas: acesso fechado;
Sábados:
Acesso fechado
Domingos e feriados:
Acesso fechado.
- Portão de Pedestres:
de segunda a sexta feira:
das 6 às 18 horas: acesso liberado.
após as 18 horas: acesso fechado.
Sábados:
acesso liberado até as 14 horas.
Domingos e feriados:
acesso fechado.
Portão Butantã:
de segunda a sexta feira:
das 7 às 18 horas:
liberado exclusivamente para veículos credenciados;
Sábados, domingos e feriados
acesso fechado.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Diário Oficial Poder Executivo - Seção Iterça-feira, 4 de agosto de 2009 São Paulo, 119 (143) – 45

Universidade de São Paulo
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-54, de 31-7-2009
Dispõe sobre a distribuição de Empregos Públicos para atender ao Programa de Concessão de Técnico de Nível Superior
para Grupos de Excelência (Procontes)

A Pró-Reitora de Pesquisa da Universidade de São Paulo, nos termos da Portaria GR-4.215, de 25-5-09, e considerando a Lei
Complementar 1.074/2008 e Portaria GR-4.078-2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola de Educação Física e Esporte (EEFE), 1 emprego público criado pela Lei Complementar
1.074/2008, conforme segue:

Grupo/Faixa / Nível Categoria Profissional Emprego Público Docentes Responsáveis pelo Projeto de Pesquisa Prazo de Destinação

Superior I A Especialista em Laboratório 1132121 Prof. Dr. Carlos Eduardo Negrão 31-07-2010

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. (Processo USP 2009.1.20327.1.3).
Portaria PRP-55, de 31-7-2009
Dispõe sobre a distribuição de Empregos Públicos para atender ao Programa de Concessão de Técnico de Nível

Superior para Grupos de Excelência (Procontes)
A Pró-Reitora de Pesquisa da Universidade de São Paulo, nos termos da Portaria GR-4.215, de 25-5-09, e considerando a Lei

Complementar 1.074-2008 e Portaria GR-4.078-2009, baixa a seguinte portaria:
Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto, 1 emprego público criado pela Lei Complementar

1.074-2008, conforme segue:

Grupo/Faixa / Nível Categoria Profissional Emprego Público Docentes Responsáveis pelo Projeto de Pesquisa Prazo de Destinação

Superior I A Especialista em Laboratório 1132130 Profa. Dra. Tereza Cristina Scatena Villa 18-12-2010

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. (Processo USP 2009.1.20326.1.7).
Portaria PRP-56, de 31-7-2009

Dispõe sobre a distribuição de Empregos Públicos para atender ao Programa de Concessão de Técnico de Nível Superior
para Grupos de Excelência (Procontes)

A Pró-Reitora de Pesquisa da Universidade de São Paulo, nos termos da Portaria GR-4.215, de 25-5-09, e considerando a Lei
Complementar 1.074-2008 e Portaria GR-4.078-2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação (ICMC), 1 emprego público criado pela
Lei Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo/Faixa / Nível Categoria Profissional Emprego Público Docentes Responsáveis pelo Projeto de Pesquisa Prazo de Destinação

Superior I A Especialista em Laboratório 1132148 Prof. Dr. José Alberto Cuminato 28-02-2010

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. (Processo USP 2009.1.21791.1.5).

�

����������	
���
��
�

�

� ����������

	
�����������������

�

����������

	���������������������

�

����������

	����� �!���"
#����
�$�%#
&��

�

� �
��#��'�

�

��''
���
�
(��)#'�
�
���*��

�

'��
'� �
��#��'�
�
��''
��+�
�����*,
'�

�(��)#'�

�

'��
'� �
��#��'�

�

��''
���

�

'��
'�

�
�
�

�-���.-�"
����

�
����������
�����������

�
����������
��� ��!����

�
�����������
���������

�
�������"�

��� ��!����
��

�"�������
��� ��!����

#�$���� �%&��

�
�����������
�����������

�
�������"���
��� ��!����

�
�"���������
'�#�����

�
�������"���
���������

�
������"���
��� ��!����

�
�����������
���������

�
�������"���
��� ��!����

�
�"���������
'�#�����

�
�����������
���������

�
�������"�

��� ��!����
��

�"�������
��� ��!����#�$�

��� �%&��

�
�

/$)��'�

�
������("���
!��������

�
�����("���
��� ��!����

�
������("���
!��������

�
�����("���
��� ��!����

�
�
�

'�#�����

�
������("���
���������

�
("�����"�

��� ��!����
�

�"�������
��� ��!����

#�$���� �%&��

�
������("���
���������

�
("�����"�

��� ��!����
�

�"�������
'�#�����

�
������("���
���������

�
("�����"�

��� ��!����
�

�"�������
��� ��!����#�$�

��� �%&��

�
0����1�'�

 �
��
����'�

�
�

��� ��!����

�
�

��� ��!����

�
�

'�#�����

�
�������"���
��� ��!����

�
�"���������
��� ��!����

#�$���� �%&��

�
�

'�#�����

�
�������"���
��� ��!����

�
��"���������

��� ��!����#�$�
��� �%&��

COORDENADORIA DO CAMPUS DE SÃO CARLOS

Resumo de Alteração de Contrato
Processo: 2005.1.31.52.2. Contratante: Coordenadoria do

Campus de São Carlos. Contrato: 33-2005. Alteração: Quarto
termo aditivo. Contratada: Sandro José Colângelo - ME. Objeto
do Aditamento: a) Alterar a qualificação da Contratante de
“Prefeitura do Campus Administrativo de São Carlos”, para
“Coordenadoria do Campus de São Carlos”, de acordo com a
Resolução 5.498-2008; b) Prorrogar o prazo contratual por mais
12 meses, a contar de 1º-8-2009; c) Reajustar o valor da Taxa
Administrativa e o valor da Garantia Contratual. Data da assi-
natura: 3-8-2009.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Concurso Público de provas e títulos para provimento de

um cargo de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, na área de
Projeto Mecânico, disciplinas: EM404, EM074, ES827, EM506 e
EM608, da Faculdade de Engenharia Mecânica, da
Universidade Estadual de Campinas.

O Concurso de que trata este Edital terá início às 9 horas
do dia 17 de setembro de 2009, nas dependências da Faculdade
de Engenharia Mecânica, com o seguinte calendário fixado para
a realização das provas:

Dia: 17-9-2009 - Quinta-feira - 9h - Abertura/Início da reu-
nião

Apresentação, pelos candidatos, dos temas para prova
didática a serem aprovados pela Comissão Julgadora

9h30min - Decisão da pertinência do tema, pela Comissão
Julgadora

9h40min - Sorteio da ordem de apresentação da Prova de
Arguição

10h - Início da Prova de Títulos e Trabalhos
Dia: 18-9-2009 - Sexta-feira - 9h - Início da reunião e

Sorteio da ordem de apresentação da Prova Didática
Prova de Argüição
9h15min - Prova de Arguição do primeiro candidato
10h15min - Prova de Arguição do segundo candidato
11h15min - Prova de Arguição do terceiro candidato
Prova Didática
14h - Prova Didática do primeiro candidato
15h - Prova Didática do segundo candidato
16h - Prova Didática do terceiro candidato
Encerramento dos trabalhos
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes

Professores Doutores, Titulares: José Roberto de França Arruda
- Presidente - Philippe Remy Bernard Devloo, Rubens Sampaio
Filho, Paulo Eigi Miyagi e Sérgio Frascino Muller de Almeida.
Suplentes: José Cláudio Geromel e Wilson Sérgio venturini.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos por ordem de ins-
crição: Prof. Dr. João Mauricio Rosário, Profa. Dra. Katia
Lucchesi Cavalca Dedini e Prof. Dr. Paulo Sollero.

REITORIA
Despacho do Reitor, em Exercício, de 3-8-2009
“Pelo que consta dos autos e de acordo com o Parecer PG

1568-2009 às fls. 272/273 e Despacho PG 3.453-2009 às fls.
274, recebo o recurso interposto pela empresa Construbarbi
Construções e Comércio Ltda., porém, no mérito, indefiro-o na
sua totalidade, devendo ainda a inabilitação ser agravada con-
forme instruções do parecer mencionado.” Proc. 01P-29254-08.

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

Despacho do Pró-Reitor, de 3-8-2009
Ratificando, com fundamento no “caput” do artigo 25,

da Lei Federal 8.666-93, o ato de declaração de inexigibilidade
de licitação do Coordenador do Centro de Hematologia e
Hemoterapia, objetivando aquisição de Kit DNA Labytpe SSO,
junto à empresa Biometrix Diagnóstica Ltda., representante no
Brasil da One Lambda, Inc. Proc. 32P-10474-2009.

Universidade 
Estadual Paulista
UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
Comunicado
Estarão reabertas no período de 4 a 13-8-2009, na Seção

de Pós-Graduação da Faculdade de Odontologia, à Rua
Humaitá, 1680, das 8 às 11 e das 14 às l7 horas, as inscrições
para preenchimento de 4 vagas para o Curso de Especialização
em Prótese Dentária.

No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar:
1. Requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade;
2. Fotocópia do Diploma de Cirurgião-Dentista e Histórico

Escolar;
3. Fotocópia do Registro no C.R.O.;
4. Fotocópia da Cédula de Identidade;
5. Fotocópia do CPF;
6. Prova de quitação com o serviço militar, quando do sexo

masculino;
7. Fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação

na última eleição ou justificativa;
8. Curriculum Vitae devidamente documentado;
9. 2 fotos 3x4 recentes;
10. Pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 80,00.
Será dispensado da apresentação do diploma e do históri-

co escolar o candidato graduado por esta Unidade.
Seleção
Será realizada no dia 14-8-2009, às 9 horas, no Anfiteatro

da Central de Aulas (Térreo) e constará de:
1. Prova Escrita (Programa será fornecido no ato da inscri-

ção);
2. Análise do Curriculum Vitae;
3. Entrevista.


